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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 16-E/98

Para os devidos efeitos se declara que a Resolução
do Conselho de Ministros n.o 94/98, publicada no Diário
da República, 1.a série, n.o 160, de 14 de Julho de 1998,
cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-
-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim se
rectifica:

No n.o 6, onde se lê «decisão que pode ser tomada
nos termos do artigo 3.o» deve ler-se «decisão que pode
ser tomada nos termos do n.o 5».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 10 de Setembro de 1998. — Pelo Secretário-
-Geral, Iolanda Oliveira, directora dos Serviços de
Apoio Técnico.

Declaração de Rectificação n.o 16-F/98

Segundo comunicação do Ministério da Educação,
a Portaria n.o 591/98, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 194, de 24 de Agosto de 1998, cujo original
se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com
a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No mapa I, no quadro de pessoal não docente da
Escola Nacional de Saúde Pública, na carreira técnica de
diagnóstico e terapêutica, onde se lê «Número de luga-
res — (a) 1» deve ler-se «Número de lugares — (b) 1».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 17 de Setembro de 1998. — O Secretário-Ge-
ral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 16-G/98

Segundo comunicação do Ministério da Justiça, a Por-
taria n.o 542/98, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 189, de 18 de Agosto de 1998, cujo original
se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com
a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No quadro anexo, onde se lê «Cartório Notarial de
Matosinhos» deve ler-se «Secretaria Notarial de Mato-
sinhos».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 23 de Setembro de 1998. — O Secretário-Ge-
ral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 16-H/98

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto
Regulamentar Regional n.o 10/98/A, publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 101, de 2 de Maio de 1998,
cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-
-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que assim
se rectificam:

No anexo XV, «Escola Básica Integrada do Nordeste»,
onde se lê:
«

Número
de

lugares
Carreiras/categorias Remuneração

Pessoal operário

1 Cozinheiro-chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
2 Ajudante de cozinha ou cozinheiro . . . . . . . . (a)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
»

deve ler-se:
«

Número
de

lugares
Carreiras/categorias Remuneração

Pessoal operário

1 Cozinheiro-chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
4 Ajudante de cozinha ou cozinheiro . . . . . . . . (a)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
»

No anexo XXIII, «Escola Básica Integrada da Mada-
lena», onde se lê:
«

Número
de

lugares
Carreiras/categorias Remuneração

Pessoal operário

1 Cozinheiro-chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
4 Ajudante de cozinha ou cozinheiro . . . . . . . . (a)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal auxiliar

4 Auxiliar técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Encarregado de pessoal auxiliar de acção

educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
40 Auxiliar de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

»

deve ler-se:
«

Número
de

lugares
Carreiras/categorias Remuneração

Pessoal operário

1 Cozinheiro-chefe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
4 Ajudante de cozinha ou cozinheiro . . . . . . . . (a)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal auxiliar

4 Auxiliar técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
1 Encarregado de pessoal auxiliar de acção

educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)
42 Auxiliar de acção educativa . . . . . . . . . . . . . . (a)
2 Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 23 de Setembro de 1998. — O Secretário-Ge-
ral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 16-I/98

Segundo comunicação do Ministério da Cultura, a
Portaria n.o 681/98, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 201, de 1 de Setembro de 1998, cujo original
se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com
as seguintes inexactidões, que assim se rectificam:

No grupo de pessoal técnico, onde se lê «Técnico
especialista principal (c) — 2» deve ler-se «Técnico
especialista principal (e) — 2».

No grupo de pessoal administrativo, onde se lê «Chefe
de secção (c) — 2» deve ler-se «Chefe de secção
(e) — 2».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 24 de Setembro de 1998. — O Secretário-Ge-
ral, Alexandre Figueiredo.
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Declaração de Rectificação n.o 16-J/98
Segundo comunicação do Ministério da Cultura, a

Portaria n.o 775/98, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 214, de 16 de Setembro de 1998, cujo ori-
ginal se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu
com a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No quadro de pessoal, carreira de técnico superior
de informática, onde se lê:

«Técnico superior de informática principal . . . . . . . . . . .
Técnico superior de informática de 1.a classe . . . . . . . . . 1»
Técnico superior de informática de 2.a classe . . . . . . . . .

deve ler-se:

«Técnico superior de informática principal . . . . . . . . . . .
Técnico superior de informática de 1.a classe . . . . . . . . . 5»
Técnico superior de informática de 2.a classe . . . . . . . . .

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 24 de Setembro de 1998. — O Secretário-Ge-
ral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 16-L/98

Para os devidos efeitos se declara que a Resolução
do Conselho de Ministros n.o 51/98, publicada no Diário
da República, 1.a série, n.o 92, de 20 de Abril de 1998,
cujo original se encontra arquivado nesta Secretaria-
-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim se
rectifica:

No artigo 10.o, n.o 7, onde se lê «7 — [. . .] o subsídio
para a criação de emprego será majorado em mais de
20% do valor que lhe seria atribuído em função do
montante a que se refere a alínea b) do n.o 4 do
artigo 9.o,» deve ler-se «7 — [. . .] o subsídio para a cria-
ção de emprego será majorado em mais 20% do valor
que lhe seria atribuído em função do montante a que
se refere o n.o 4 do artigo 9.o,».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 30 de Setembro de 1998. — O Secretário-Ge-
ral, Alexandre Figueiredo.
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